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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2025

Pregão Eletrônico n.° 036/2025 PROCESSO SEI n° 0767/2025-77

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

MEDICAMENTOS GERAIS E CONTROLADOS, PARA ATENDER O

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES - ITENS DESERTOS E FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

14/2025.

Detentora: DROGAFONTE LTDA

A Prefeitura da Estância Turística de Holambra, por intermédio do(a) Divisão de Licitações,

doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada(o) pelo

Senhor PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO HENRIQUE CAPATO, RG nº

33.437.171-5 e CPF nº 331.620.438-59, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei

Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico

indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve

celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Lei Federal

nº 14.133/2021, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais

FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor,

obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual,

para REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

MEDICAMENTOS GERAIS E CONTROLADOS, PARA ATENDER O

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - ALMOXARIFADO DA SAÚDE,

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - ITENS DESERTOS E FRACASSADOS

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025, e, conforme o detalhamento e as

especificações técnicas no termo de referência.
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1.2. A DETENTORA DA ATA devera atender, rigorosamente, os prazos e descrições

determinados para o fornecimento dos produtos, correndo por sua conta as despesas com

tributos, transportes, carga e descarga, encargos trabalhistas e previdenciários e demais

custos correntes do fornecimento.

1.3. Na autorização de fornecimento emitida pelo Departamento Saúde constara as

quantidades e os medicamentos para fornecimento, cujo prazo de entrega será de até 10

(dez) dias corridos, a partir do seu recebimento.

1.4. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de entrega dos medicamentos, a

DETENTORA DA ATA devera formalizar sua intenção em até 05 (cinco) dias corridos,

antes da data programada para entrega. A Administração e não esta obrigada a aceitar a

solicitação de prorrogação de prazo, podendo a seu juízo rejeita-la.

1.5. A responsabilidade de conferencia dos medicamentos no ato da entrega será do

servidor designado para tal recebimento, devendo o mesmo, verificar se o medicamentos

esta de acordo com as especificações contidas no edital e conjuntamente com a Nota de

Empenho, podendo rejeitá-los parcialmente ou na sua totalidade, caso estejem em desacordo.

1.6. O recebimento provisório ou definitivo dos medicamentos recebidos não exclui a

responsabilidade civil nem a ético - profissional da DETENTORA DA ATA pela perfeita

execução da ata de registro de preços..

1.7. Os medicamentos não aprovados (caso não estejam em consonância com o descrito

no edital) serão devolvidos de imediato ao fornecedor, devendo ser substituídos em ate 48

( quarenta e oito ) horas, contadas da data da recusa, sem qualquer onus ao Município.

1.8. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o(s) novo(s)

item(ns) também seja(m) rejeitado(s), estará a DETENTORA DA ATA incorrendo em

atraso na entrega, sujeita a aplicação de penalidades e sanções previstas no instrumento

convocatório.

1.9. Os medicamentos deverão ser entregues com data de validade de no mínimo de 12

(doze) meses no ato do recebimento do mesmo.

1.10. Em casos de divergências entre Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Minuta de Contrato, prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o documento

primário que deu base aos demais.
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2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:

2.1.1. Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra, estabelecida na Alameda

Maurício de Nassau, 444, Centro, Holambra– SP - CEP - 13.825-007

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA

3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços

a DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 08.778.201/0001-26,

Inscrição Estadual nº 009.682.260, estabelecida na Rodovia BR-101, Norte, S/N - KM

56.6, Jardim Paulista, Paulista - PE, CEP: 53409-260, Fone/Fax: (81)2102-1819 e-mail:

pregaoeletronico@drogafonte.com.br / contrato@drogafonte.com.br;

4. QUANTIDADES ESTIMADAS E PREÇOS

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

ITEM MEDICAMENTO REGISTRO MS MARCA QTDE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

27
BIMATOPROSTA 0,
3MG/ML, SOL OFT,

FGOT, OFT 1542302080034

GEOLAB-GO
(GO) 70 R$ 15,00 R$ 1.050,00

31

CEFEPIMA, CLOR
1G, PO LIOF INJ,
A/FA C/S/DIL, IM E

IV

1006302270021 BIOCHIMICO-
RJ 800 R$ 8,04 R$ 6.432,00

40

DOBUTAMINA,
CLORIDR. 12,

5MG/ML, SOL INJ,
FA/A 20 ML, IV

1038700570015 HYPOFARMA-
MG

500 R$ 5,80 R$ 2.990,00

57

HEPARINA SODICA
5000 UI/ML, SOL.INJ,
A/FA/SER PRE 5 ML,

IV

1134302000026 HIPOLABOR-
MG

200 R$ 15,50 R$ 3.100,00
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58

HIDROCORTISONA,
SUC. SOD 500 MG,
PO LIOF, INJ,

FA/SP/A C/S/DIL, IV

1163701050039 BLAU 4.500 R$ 4,32 R$ 19.400,00

74

MEROPENEM
TRIIDRATADO
1000MG, PO LIOF
INJ, FA C/S/DIL, IV

1163701870273 BLAU 350 R$ 16,00 R$ 5.600,00

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$38.522,00 (Trinta e oito mil, quinhentos e

vinte e dois reais ).

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze)

meses.

4.3. Em hipótese alguma, a Administração Municipal aceitará pedidos de
reajustes dos preços registrados no prazo inferior a 12 (doze) meses.

5. FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA DOS

MEDICAMENTOS:

5.1. O fornecimento dos medicamentos será parcelado, de acordo com a necessidade do

ÓRGÃO GERENCIADOR, e deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, após o

recebimento da autorização de fornecimento/nota de empenho.

5.1.1. As entregas deverão ocorrer diretamente no Almoxarifado da Saúde, sito à

Rodovia SP 107, Km 31.5, Fazenda Ribeirão, no Município de Holambra-SP,

conforme solicitado pelo ÓRGÃO REGISTRADOR, mediante empenho liberado.

5.1.1.1. Deverá ser respeitado o horário de entrega, sendo de segunda á sexta-feiras,

sempre no período compreendido entre 8:00h às 12h e entre 13h ás 16h00.

5.1.1.2. Caso ocorra feriado durante semana, o pedido deverá ser antecipado ou

postergado para o primeiro dia útil anterior ou posterior, de acordo com o pedido de

ÓRGÃO REGISTRADOR.

5.2. As entregas dos medicamentos ocorrerão durante o período de vigência contratual de

12 meses, podendo ser prorrogado por mais uma vez e por igual período.
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5.3. O Gerente do ata de registro exercerá a fiscalização da entrega dos medicamentos e

registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será

encaminhada à DETENTORA DA ATA, objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas;

5.4. As exigências e atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade,

única, integral e exclusiva da DETENTORA DA ATA, no que concerne à execução do objeto

deste ata de registro.

5.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo do ato convocatório.

6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado

a partir da data da sua assinatura.

6.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que

se alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual periodo,

por mais uma vez, de acordo com o artigo 84 da Lei 14.133/2021, desde que os preços

estejam vantajosos para a Administração Municipal.

6.2.1. Em caso de prorrogação por mais um periodo de 12 (doze) meses, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

IPCA/AMPLO, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade, desde que os preços estejam em de acordo com os praticados

no mercado e vantojoso para a Administração Municipal.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando:

7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO

PARTICIPANTE contratante, sem justificativa aceitável;

7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
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superior àqueles praticados no mercado;

7.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos

termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo

7º da Lei Federal nº 10.520/02.

7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

8. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a

celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no

Edital, em seus anexos e nesta Ata.

8.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de

condições.

8.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por

intermédio do Gerente do contrato/ata por ele indicado, consultará o ÓRGÃO

GERENCIADOR para obter a indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que

este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

8.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será

formalizada pela emissão de nota de empenho.

8.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos

apresentados pelo FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou

trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos

do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais
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meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

8.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o

FORNECEDOR será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua

situação de regularidade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das

certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação

não se realizar.

8.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da

licitante vencedora no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e

Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida

se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos

termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

8.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas –

e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à

celebração da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

8.2.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate de

sociedade cooperativa, a indicação de Gerente encarregado de representá-la com

exclusividade perante o contratante.

8.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor

deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho

ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

8.3.1. O prazo indicado no item 8.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.

8.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou,

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação

de recebimento dentro do prazo indicado no item 8.3 importará na recusa à contratação,

sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

8.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços,
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as disposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às

condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma de

pagamento e às sanções administrativas.

8.5. A Contratada fica Obrigada a realizar o cadastro junto a CADTCESP, seguindo as

obrigações estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através da

Resolução N.º 21/2022 artigo 2º., sob pena de multa, prevista no artigo 104, inciso II da Lei

Complementar Estadual nº 709/1993, conforme determinado no artigo 16º da Resolução nº

21/2022.

9. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

9.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

9.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.6. deixar de apresentar amostra ou os documentos especiais solicitados;

9.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

e,

9.1.8. Inexecução parcial ou total da ata de registro de preços.

9.2. Não celebrar o contrato/ata ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato/ata, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
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declaração falsa durante a licitação

9.3.1. fraudar a licitação

9.3.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.3.2.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.3.2.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.3.2.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.3.2.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.3.2.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9.4.1. advertência;

9.4.2. multa;

9.4.3. impedimento de licitar e contratar e

9.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.5.2. as peculiaridades do caso concreto

9.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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9.5.6. a inexecução parcial ou total da ata de registro de preços ou do contrato.

9.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor global

do contrato/ata licitada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

9.6.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5%

a 15% do valor do contrato/ata licitado.

9.6.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato/ata licitado.

9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9..1.1 a 9.1.8, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.1 a 9.1.8,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º

14.133/2021.

9.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME

n.º 73, de 2022.
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9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

10.1. As despesas decorrentes desta ata der registro de preços correrão por conta dos

recursos específicos no orçamento do departamento requisitante, onerando a seguinte

dotação orçamentária do Exercício de 2025 e subsequentes:

020901.10.301.0009.2023.0000 - 3.3.90.30.00 - Fichas 393 - MUNICIPAL

020901.10.301.0009.2023.0000 - 3.3.90.30.00 - Fichas 394, 395, 396, 397 ESTADO

020901.10.301.0009.2023.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 401, 398 - FEDERAL

020901.10.301.0009.4015.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 418 - ESTADUAL
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020901.10.301.0009.4020.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 420 - MUNICIPAL

020901.10.301.0009.4020.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 421 - ESTADUAL

020901.10.301.0009.4020.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 422 - FEDERAL

020901.10.301.0009.4060.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 429 - FEDERAL

020902.10.302.0009.2049.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 443 - MUNICIPAL

020902.10.302.0009.2049.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 444 - FEDERAL

020902.10.302.0009.4060.0000 - 3.3.90.30.00 - Ficha 448 - FEDERAL

020903.10.303.0009.2050.0000 - 3.3.90.30.09 - Ficha 451 - FEDERAL.

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO REGISTRADOR

11.1. Exercer a fiscalização dos fornecimentos, designando servidor responsável pelo

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a DETENTORA;

11.2. Fornecer à DETENTORA todos os dados e informações necessários à execução do

objeto do ata de registro;

11.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

11.4. Expedir Pedido de Compra (Empenhos) , com antecedência mínima de 05 (cinco) dias

úteis da data de início de seu fornecimento;

11.5. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,

administradores e/ou sócios da DETENTORA, a que tenha acesso durante a execução do

objeto, as normas legais

11.6. A Administração Pública ÓRGÃO REGISTRADOR não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução da

presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.7 - Cumprir todas as demais cláusulas da presente ata de registro de preços.

11.2. OBRIGAÇÕES DETENTORA



PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Mauricio de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP

CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000
site: www.holambra.sp.gov.br

13

11.2.1. Zelar pela fiel execução desta ata de registro de preços, utilizando-se de todos os

recursos materiais e humanos necessários;

11.2.2. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e

demais especificações do Anexo I deste edital.

11.2.3. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos

contatos com o ÓRGÃO REGISTRADOR;

11.2.4. Manter durante toda a execução do ata de registro as condições de habilitação e

qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem ao presente ata de

registro, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

11.2.5. Dar ciência imediata e por escrito ao ÓRGÃO REGISTRADOR de qualquer

anormalidade que verificar no fornecimento;

11.2.6. Prestar ao ÓRGÃO REGISTRADOR, por escrito, os esclarecimentos solicitados e

atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;

11.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução da ata de registro de preços, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo,

quando solicitado, fornecer à ÓRGÃO REGISTRADOR comprovante de quitação com os

órgãos competentes;

11.2.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

ÓRGÃO REGISTRADOR ou a terceiros decorrentes da execução da ata de registro de

preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do ÓRGÃO

REGISTRADOR em seu acompanhamento;

11.2.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execução deste ata de registro;

11.2.10. Substituir, obrigatoriamente, em até 48 (quarenta e oito0 horas, contados da data de

recusa do objeto, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização.

11.2.11. Relatar à ÓRGÃO REGISTRADOR toda e qualquer irregularidade ou dificuldade

ocorrida, que impeça ou retarde a execução da ata de registro de preços, efetuando o

registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias julgados necessários a seu

esclarecimento.
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11.2.12. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por

seus empregados durante a execução desta ata de registro de preços;

11.2.13. Obedecer às normas e rotinas do ÓRGÃO REGISTRADOR, em especial as que

disserem respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à

integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas,

utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas,

eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto, observando as normas legais e

regulamentares aplicáveis;

11.2.14. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de

que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por

sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

11.2.15. A DETENTORA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer

que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao

objeto deste ata de registro, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos,

colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

11.2.16. Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº

60.106/2014, a DETENTORA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a

coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional

ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

11.2.17. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

11.2.18. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

11.2.19 Entregar as autorizações de fornecimento expedidas pelo ÓRGÃO

REGISTRADOR no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

11.2.20 Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo licitatório.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD - LEI 13.709/2018

12.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (PREFEITURA) e a DETENTORA DA ATA se

comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

12.1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e

informados ao titular;

12.1.2. o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço

contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no

exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

12.1.3. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após

prévia aprovação do ÓRGÃO GERENCIADOR, responsabilizando-se a DETENTORA

DA ATA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na

execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser

compartilhados ou utilizados para outros finalidades;

12.1.3.1. eventualmente, podem as partes convencionar que o ÓRGÃO

GERENCIADOR será responsável por obter o consentimento dos titulares;

12.1.4. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, as práticas

adotadas e os sistemas utilizados para este fim devem seguir um conjunto de premissas,

políticas e especificações técnicas, garantindo alinhamento com a legislação vigente e

as melhores práticas de mercado.

12.1.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco

de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de

acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e com transparente

identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir,

inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento,

de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
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12.1.5.1. no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela

DETENTORA DA ATA, para atender ao acima, esta garante que:

12.1.5.1.1. a legislação do país para o qual os dados foram transferidos,

asseguram o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de

privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação

contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico

brasileiro;

12.1.5.1.2. o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria

transferência, foi e continuará a ser feito de acordo com as disposições

pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as

disposições pertinentes do Brasil;

12.1.5.1.3. sempre que necessário, orientará o ÓRGÃO GERENCIADOR

durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação aos

dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade

com a legislação sobre proteção de dados aplicável e com as cláusulas do

contrato;

12.1.5.1.4. responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de

informação do ÓRGÃO GERENCIADOR relacionadas ao tratamento dos

dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos da

autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados

transferidos;

12.1.5.1.5. a pedido do ÓRGÃO GERENCIADO, apresentará as

informações necessárias sobre o tratamento relacionado com os dados pessoais

objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade

fiscalizadora.

12.1.5.1.6. em caso de subcontratação, informará previamente o ÓRGÃO

GERENCIADOR que poderá anuir por escrito;

12.1.5.1.7. os serviços de processamento pelo subcontratado, serão

executados de acordo com o disposto neste contrato;

12.2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
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decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da

contratação. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas

respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis

aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018

(“LGPD”).

12.3. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados,

comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a

terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia

autorização por escrito do ÓRGÃO GERENCIADOR, quer direta ou indiretamente,

seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises,

estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas

Informações.

12.4. A DETENTORA DA ATA oferecerá garantias suficientes em relação às

medidas de segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para

proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará

formalmente ao ÓRGÃO GERENCIADOR, não compartilhando dados que lhe sejam

remetidos com terceiros;

12.5. A DETENTORA DA ATA deverá utilizar as medidas de segurança são

adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a

perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente

quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma

de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado

em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger,

atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua

aplicação;

12.6. Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

12.7. A DETENTORA DA ATA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e

na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às

bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de

negócio, implicará para a DETENTORA DA ATA e para seus prepostos – devida e

formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo
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indeterminado.

12.8. A DETENTORA DA ATA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de

seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a

confidencialidade dos dados processados.

12.8.1. Ainda a DETENTORA DA ATA treinará e orientará a sua equipe sobre as

disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo

conhecimento formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato,

inclusive no tocante ao Aviso de Privacidade e a Política de Segurança da Informação

do Município da Estância Turística de Holambra, disponíveis no site institucional.

12.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao

exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de

Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações

do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle

administrativo;

12.10. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de

um Titular de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de

responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme

exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

12.11. O Encarregado de dados (DPO) da DETENTORA DA ATA manterá contato

formal com o Encarregado de dados (DPO) do ÓRGÃO GERENCIADO, e fica

obrigado a notificar ao ÓRGÃO GERENCIADO no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco

de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a

parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.

12.12. A critério do Encarregado de Dados do ÓRGÃO GERENCIADOR, a

DETENTORA DA ATA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório

de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco

inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

12.13. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a DETENTORA DA ATA
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interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, na medida do determinado pela

Lei e regulamento da proteção dos dados, eliminará completamente os Dados Pessoais

e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer),

salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra

hipótese legal prevista na LGPD.

12.13.1. Ainda que encerrada a vigência deste instrumento, os deveres previstos nas

presentes cláusulas devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob

pena de responsabilização.

12.14. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme

estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo

VI da LGPD.

12.14.1. A DETENTORA DA ATA será integralmente responsável pelo pagamento

de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao ÓRGÃO GERENCIADOR

e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela DETENTORA DA

ATA de qualquer das cláusulas previstas

13. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos devidos a DETENTORA DA ATA serão efetuados em

moeda corrente nacional e de acordo com as quantidades entregues, nos termos da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. Serão efetuados no prazo de até 30

(trinta) dias após as notas fiscais serem conferidas e atestadas pelo Gerente da ata,

através de boleto bancário ou depósito em conta do fornecedor.

13.2. Havendo irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

13.3. O pagamento será realizado mediante encaminhamento da medição,

acompanhada dos documentos fiscais trabalhistas e nota fiscal correspondente aos

trabalhos executados, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições

elencados na legislação em vigor.

13.4. A ÓRGÃO REGISTRADOR poderá sustar o pagamento de qualquer fatura
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apresentada pela Detentora da ata, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

13.4.1. Execução defeituosa das entregas e com fornecimento dos produtos

em desacordo com o descritivos e em péssima qualidade;

13.4.2. Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços

contratados;

13.4.3. Obrigações da DETENTORA com terceiros que, eventualmente,

possam prejudicar o ÓRGÃO GERENCIADOR;

13.4.4. Paralisações dos serviços por culpa da DETENTORA.

13.5. A DETENTORA DA ATA não poderá apresentar nota fiscal com CNPJ

diverso do qualificado no preâmbulo da ata de registro de preços

13.6. Os documentos e notas fiscais apresentados em desacordo com o

estabelecido no Termo de Referência, na nota de empenho, na ata de registro ou com

qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à DETENTORA,

sendo o prazo para pagamento interrompido, até a devida regularização.

13.7. A contagem do prazo previsto para pagamento será reiniciada a partir da

respectiva regularização, desconsiderando o prazo anteriormente decorrido durante a

análise dos documentos e notas fiscais consideradas irregulares.

13.8. No caso de atraso pela PREFEITURA, os valores devidos ao contratado

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-AMPLO de correção

monetária.

13.9. A DETENTORA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
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contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e

125 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei nº 14.133, de 2021.

16. DA FISCALIZAÇÃO:

16.1. A fiscalização dos fornecimentos não exime nem diminui a completa

responsabilidade da DETENTORA DA ATA, por qualquer inobservância ou omissão

às cláusulas contratuais.

16.2. A PREFEITURA e a DETENTORA DA ATA executarão fielmente a Ata,

sendo este acompanhado pelos representantes abaixo designados, que passam a

denominar “Gerente DA ATA” e “PREPOSTO”:

16.2.1. Gerente DA ATA:

Nome: Valmir Marcelo Iglecias

Cargo: Diretor Municipal de Saúde

CPF : 297.158.918-88

E-mail : saude@holambra.sp.gov.br.

16.2.2. FISCAL DA ATA DE REGISTRO:

Nome: Flávia Maschietto

Cargo: Farmacêutica - Coordenadora Assistência Farmacêutica

CPF: 122.833.238-00

E-mail : farma.holambra@gmail.com

16.2.3 - PREPOSTO DA DETENTORA:

Nome: Adryano Luccas Medeiros de Assis

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:farma.holambra@gmail.com
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Cargo: Procurador/Representante Legal

E-Mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br / contrato@drogafonte.com.br

17. VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AO EDITAL

17.1 - A DETENTORA DA ATA se obriga a cumprir rigorosamente todas as

exigências e determinações contidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

036/2025 e seus anexos, principalmente as descritas no Termo de Referência (ANEXO

I) e seus anexos que fazem parte integrante desta ata de registro de preços,

independentemente de suas transcrições, sob pena de dar causa a rescisão e responder

pelas multas e sanções previstas.

18. PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso

V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. FORO

19.1. As partes elegem o Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, para

dirimir qualquer conflito ou litígio desta relação contratual celebrado entre as partes,

com renúncia expressa a qualquer outro mais privilegiado que seja, conforme art. 92,

§1º, da Lei nº 14.133/21.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ÓRGÃO

GERENCIADOR e pelo representante da DETENTORA com preços registrados nesta

ata de registro de preços, todos abaixo indicados e identificados.

Holambra, 26 de setembro de 2025.

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Fernando Henrique Capato
Prefeito Municipal

mailto:contrato@drogafonte.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PELA DETENTORA:

DROGAFONTE LTDA
Adryano Luccas Medeiros de Assis

RG: 7.427.695 SDS/PE | CPF: 072.180.034-35

TESTEMUNHAS:

1- Vinícius Maciel Barbosa de Almeida 2- Flávia Maschietto
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 036/2025

Ata nº (de origem): 156/2025

ÓRGÃO REGISTRADOR: Prefeitura Municipal Estância Turística de Holambra

DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

MEDICAMENTOS GERAIS E CONTROLADOS, PARA ATENDER O

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES - ITENS DESERTOS E FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

14/2025.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa
(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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Holambra, 26 de setembro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59

Assinatura: _________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO ÓRGÃO REGISTRADOR:
Nome: Valmir Marcelo Iglecias
Cargo: Diretor Municipal de Saude
CPF : 297.158.918-88

Assinatura: _________________________________________________

PELA DETENTORA DA ATA:
Nome: Adryano Luccas Medeiros de Assis
Cargo: Procurador/Representante Legal
CPF: 072.180.034-35

Assinatura: _________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59

Assinatura: _________________________________________________
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